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REQUERIMENTO Nº            , DE 2019  

(Do Sr. ROGÉRIO CORREIA)  
 

 
Requer seja submetido ao plenário desta 

Comissão Externa o encaminhamento de 

Requerimento ao Presidente da Vale S.A. 

Fabio Schvartsman, para que apresente, 

imediatamente, informações sobre o 

Complexo Paraopeba II (Mina do Feijão e 

Mina da Jangada). 

 

 

 

Senhor Presidente, 

 

Requeiro a V. Exª. com fundamento no artigo 117, do Regimento 

Interno, da Câmara dos Deputados, seja submetido ao plenário desta Comissão Externa 

destinada a fazer o acompanhamento e fiscalizar as barragens existentes no Brasil, em 

especial, acompanhar as investigações relacionadas ao rompimento da barragem na 

cidade de Brumadinho-MG, seja encaminhado Requerimento ao Presidente da Vale 

S.A. Fabio Schvartsman, para que apresente, imediatamente as seguintes informações 

sobre o Complexo Paraopeba II  (Mina do Feijão e Mina da Jangada): 

 

1. Todos os estudos (EIA, RIMAs, RCA, PCA etc.) que foram elaborados 

para o licenciamento ambiental das estruturas do Complexo Paraopeba II; 

2. Todos os laudos e atestados de estabilidade elaborados para a Barragem 

I; 

3. Relatório de produção em toneladas do complexo Paraopeba II no 

período 2001 a 2019; 

4. Histórico da quantidade de rejeitos dispostos anualmente nas diferentes 

barragens do Complexo Paraopeba II no período 2001 a 2019; 

5. Cópia do processo judicial referente à suspensão de parte das atividades 

nas minas de Jangada e Feijão visando proteger cavernas localizadas 

próximas a essas minas  

6. Master plan detalhando a projeção de produção do complexo Paraopeba 

II, em sua versão de 2017 e atualizações (se houver); 
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7. Ata e transcrição da Audiência Pública realizada para licenciamento da 

expansão do complexo Paraopeba II no município de Brumadinho no dia 

07/06/2017. 

 

Sala das sessões, em                     de fevereiro 2019. 

 

 

 

 

 

 

 

Deputado ROGÉRIO CORREIA 

PT/MG 
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JUSTIFICATIVA 

 

 

 

O complexo Paraopeba II é constituído de uma série de infraestruturas 

que foram, originalmente, instaladas em duas minas diferentes e que passaram por 

várias alterações e expansões. Ao longo do tempo, foi sendo criada certa sinergia entre 

as duas minas e sua infraestrutura.  

Assim, para entender a sequência de decisões e ações que levaram ao 

rompimento da Barragem I, bem como outros potenciais riscos ou impactos ambientais 

associados ao Complexo se torna necessário compreender o funcionamento dele como 

um todo, para o qual os documentos solicitados se mostram necessários. 

 

 

Brasília, em          de fevereiro de 2019. 

 

 

 

Deputado Federal ROGÉRIO CORREIA 

PT/MG 


